
 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 001/2025. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, usando de suas 

prerrogativas, conforme seu Regimento Interno, amparados nos artigos 35, 48, 

49 e 50, no Título IV, Capítulo II, da Lei Federal n.º 10.741, de 1º de outubro de 

2003 – Estatuto do Idoso; Lei Municipal n° 245/2018; e  com base na Resolução 

da Diretoria Colegiada º 01/2025  de  07 de fevereiro de 2025.  

CONVOCA 

As entidades governamentais e não-governamentais de atuação na Defesa e 

Promoção dos Direitos do Idoso, conforme definidas no Estatuto do Idoso (Lei 

Federal n.º 10.741/2003), para efetuarem ou atualizarem seus Registros, as 

Inscrições de seus Programas e Regimes de Atendimento. 

1. O prazo para Registro e Atualizações mencionados é de 07/02/2025 a 

27/02/2025. 

2.  Para o Registro e Inscrição de Programas e seus Regimes de Atendimento, as 

entidades deverão observar a Resolução do CMI n° 02/2024, disponível no Diário 

oficial do municipal e na Secretaria do Conselho Municipal dos Direitos da 

Pessoa Idosa.  

3. Os registros e atualizações deverão ser realizados exclusivamente na Casa dos 

Conselhos, na Rua São João, 264, Centro – São Francisco do Brejão-MA. 

 

São Francisco do Brejão  - MA, 07 de fevereiro de 2025. 

 

 

 
JANE CLEIDE PRA TES COSTA SALES 

Presidente do CMI  


